
 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de Empresa especializada para OBRA DE CONTENÇÃO EM 

CORTINADA ATIRANTADA conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 150 dias, contados da data da assinatura 

da Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$2.683.991,79 (dois milhões 

seiscentos e oitenta e três  novecentos e noventa e um reais e setenta e nove 

centavos). 

1.4. O objeto desta Concorrência Eletrônica tem a natureza de obra de engenharia, 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei nº 

14.133/2021, que justifica a escolha por esta modalidade. 

1.5. A obra em questão se trata de uma obra e o serviço comum de engenharia visto 

que: 

I) os serviços a serem executados não são dependentes de tecnologia 

sofisticada e de domínio restrito;  

II) existem contratações similares feita pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas;  

III) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua 

feitura são frequentemente empregados;  

IV) os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de 

especificações técnicas usuais; 

V) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. A 

estimativa dos quantitativos e respectivos códigos dos itens são aqueles 

discriminados na planilha orçamentária constante no projeto anexo ao edital. 

1.6. Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do 

art. 6º da Lei 14.133/2021. 

1.7. A presente licitação se dará em lote único, em razão de que a dimensão do lote 

que comporta o empreendimento é adequada e compatível com a capacidade de 

execução das empresas que participam de licitações. A adoção de lote único para a 



 
 
 
 

execução das obras deverá proporcionar ganho de escala na instalação e mobilização 

dos equipamentos e pessoal alocado. Dessa forma, a divisão em vários lotes 

comprometeria a viabilidade técnica e econômica da obra, além de que o valor de 

mobilização e desmobilização para um trecho segmentado tornaria a obra mais 

onerosa. 

1.8. O prazo de execução do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a 

partir da data de emissão da ordem de início pela SMSPDS. 

1.9. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério da SMSPDS, 

em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada no Estudo 

Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto da contratação está alinhado com o Planejamento da Administração, 

que será inserido na atualização do Plano de Contratações Anual. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução está presente no Estudo Técnico Preliminar, bem como no 

Projeto anexo ao Edital, no qual foi definido como solução a Contratação de Empresa 

de engenharia para execução da obra de contenção de talude na Estrada da Fortaleza 

no bairro da Fortaleza, Município de Ubatuba-SP. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as 

condicionantes impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por 

qualquer omissão do não atendimento quanto as questões ambientais. 

4.1.2 A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental 

indicados abaixo: 

4.1.2.1. Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA. 

4.1.2.2. Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável. 



 
 
 
 

4.1.2.3. Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando 

o uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos 

sólidos. 

4.1.2.4. Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos 

durante a execução da obra. 

4.1.2.5. Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos 

definitivos. 

4.1.2.6. Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 

quando da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em 

seu funcionamento. 

4.1.2.7. Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização 

dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de 

equipamentos de proteção individuais – EPI ’s necessários, tais como óculos, luvas, 

aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e 

zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à 

preservação de suas integridades físicas. 

4.1.2.8. Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e obras contemplados 

no escopo da contratação empresas que tenham certificação ambiental. 

4.1.2.9. Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de 

ferramentas digitais e/ou virtuais. 

4.2. Subcontratação: 

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

4.2.2. Considerando a natureza do objeto desta contratação, que demanda execução 

direta pelo contratado em razão de sua complexidade técnica e da necessidade de 

controle rigoroso da Administração, opta-se por não autorizar subcontratação, ainda 

que parcial, vedando-se, portanto, qualquer repasse do objeto a terceiros. A medida 

visa assegurar a qualidade, a rastreabilidade e a responsabilização direta do 

contratado pela integralidade da execução.” 

4.3. Garantia da contratação: 

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, no percentual de 5% (cinco por centos) do valor contratual, conforme 

regras previstas no contrato. 



 
 
 
 

4.3.2.A garantia, nas modalidades caução, deverá ser depositada pela empresa a ser 

contratada, na Tesouraria da PREFEITURA, antes da assinatura do contrato e tão logo 

tenha sido notificada. 

4.3.3. Se por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a 

prorrogação do prazo de validade da garantia de execução do contrato, a licitante 

vencedora ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, nos termos e 

condições originariamente aprovados pela PREFEITURA. 

4.3.4.  A garantia de execução do contrato ou seu saldo se houver, somente será 

devolvida à licitante vencedora após o cumprimento integral das obrigações 

contratuais por ela assumidas. 

4.4. Vistoria: 

4.4.1. É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o 

licitante atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, 

sob pena de inabilitação (Lei 14.33; Art. 63; § 2º). 

4.4.2. É recomendado a licitante vistoriar o local in loco antes da elaboração da 

proposta para conferir as medidas e condições para execução dos serviços, com o 

objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio 

agendamento de horário junto à SMSPDS. 

4.4.3. A licitante deverá ter pleno conhecimento do projeto básico e ou executivo 

prescrito para execução da obra. O licitante suportará os encargos e custos 

decorrentes da alteração de prazo e das alterações e ou adequação no escopo do 

projeto em pauta. 

4.4.4. Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto a Secretaria 

Municipal de Segurança Pública e Defesa Social (SMSPDS) na Rua Marial Alves, 948 - 

Centro, Ubatuba - SP, Cep. 11680-000 das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, de 2ª 

a 6ª feira, ou por meio do telefone (12) 3833-2402. 

4.4.5. A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 01 (um) dia 

útil anterior a data da sessão de abertura da Proposta de Preço. 

4.4.6. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão 

alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como 

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta 

contratação. 



 
 
 
 

4.4.7. Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos 

em virtude de sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o 

interesse da Contratante na fase de execução da obra. 

4.4.8. Caso a licitante não queira participar da visita no dia programado, deverá 

apresentar em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo 

responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local da 

obra, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no 

futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 

contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por 

preço global, orientada pelo Acórdão 1.977/2013 – TCU e se justifica por se tratar de 

Obra de Contenção Cortinada Atirantada à Estrada da Fortaleza, onde estão previstos 

serviços como Canteiro de Obras, Contenção em cortina atirantada, Equipamentos, 

Drenagem e Proteção, Movimento de Terra para Aterro, cuja execução por este 

regime permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das 

medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, 

onde o valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela 

quantidade e tipos de unidades contratadas. Dessa forma, esta escolha se torna 

necessária para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações de projeto, 

evitando ônus ao erário público. 

5.2. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa 

à obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em 

um documento e descrito em outro será considerado especificado e válido. 

5.3. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações 

contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como nas legislações, 

regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o 

objeto da contratação. 

5.4. O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo ao Edital para 

consultados interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, 

desconhecimento do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual. 

5.5. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 



 
 
 
 

5.6. Condições de execução: 

a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço 

executado, inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, 

em especial quando daqueles não aceitos pela fiscalização. 

b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários 

responsável técnico habilitado em seu respectivo conselho de classe para 

exercer tal função. Além disso, deverá disponibilizar preposto para a obra a ser 

executada, aceito pela Administração, o qual poderá acumular essa função 

com a de responsável técnico, a critério da Contratada. 

c) A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto 

licitado, identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e 

suas relações de autoridade (matriz de responsabilidades). 

d) A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão 

executados por ela. 

e) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, 

principalmente quanto ao período de chuva na região, portanto, não será 

aceita alegação de atraso na execução da obra devido às chuvas nem devido 

a condições topográficas ou geológicas. 

f) A empresa contratada deverá instalar e manter no canteiro de obras, e sem 

ônus para a CONTRATANTE, um escritório com área compatível, além dos 

meios necessários ao exercício da fiscalização das medições dos serviços por 

parte da SMSPDS. 

g) A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do 

empreendimento, de acordo com os modelos adotados pela Administração, 

as quais deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução 

dos serviços. 

h) A empresa contratada deverá providenciar e responsabilizar-se pelos 

acessos provisórios comerciantes e moradores da região, rotas alternativas, 

desvios de tráfego de veículos, passagens urbanas de pedestres e ciclistas, 

passagens de níveis, executando sinalização e dispositivos de proteção 

necessários, de forma a garantir a segurança dos usuários. 

5.7. Da mão de obra a ser empregada: 

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para 

cada tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada 

para cada atividade. Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, 



 
 
 
 

solicitar documento comprobatório de que o funcionário está habilitado e 

capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem 

como familiarizado com a execução da tarefa em questão. 

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, 

identificados e utilizando equipamentos de segurança; 

c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as 

orientações das Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, 

relativas à segurança medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a SMSPDS, 

roupas adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus 

empregados, adequados ao risco das atividades que estiverem sendo 

desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme estabelecido em 

normas vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam 

completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças 

profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e materiais 

deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente. 

e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a 

FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, 

aplicar as sanções previstas no edital. 

f) O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as 

recomendações da NR18, levando-se em consideração o número máximo de 

funcionários por turno, deforma a garantir aos funcionários da CONTRATADA 

saúde, segurança e conforto. 

5.8 Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão 

ser fornecidos pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição 

desses itens, quando necessário, que ficará a cargo da CONTRATADA, além 

de que o controle e a guarda de todo material estocado no canteiro de obras 

serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e 

com manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos 

mesmos e garantira segurança dos operadores e funcionários que estejam 

trabalhando no local de utilização. 

c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o 

controle de acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que 

possam causar acidentes. 



 
 
 
 

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão 

ser dotados de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em 

qualquer tipo de movimento como plataformas elevatórias. 

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser 

manuseado ou operado por profissional devidamente habilitado e capacitado 

para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da 

CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para o 

equipamento em questão. 

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos 

e maquinários, inclusive em caso de operação destes por funcionário não 

habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, 

em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato. 

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as 

especificações, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com 

exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento. 

h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os 

materiais a serem empregados nas obras antes de executá-las. Se julgar 

necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 

de informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de certificados 

de ensaios relativos aos mesmos. 

i) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente 

de boa procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar 

de acordo com as recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo 

INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade. 

j) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao 

atendimento de conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais 

e equipamentos que forem fornecidos fora da especificação técnica. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por gestor designado 

pela Administração, auxiliado por fiscais técnico e administrativo, conforme art. 117 da 

Lei nº 14.133/21. 

6.1.1. O fiscal técnico 



 
 
 
 

6.1.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.1.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.1.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.1.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.1.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.1.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.1.2. Fiscalização Administrativa: 

6.1.2.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

6.1.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.1.3. Gestor do Contrato: 

6.1.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 



 
 
 
 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

6.1.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.1.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.1.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.1.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

6.1.3.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.1.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição (BM). 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 



 
 
 
 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento: 

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30(trinta) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei 

nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 



 
 
 
 

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 



 
 
 
 

7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

7.7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação: 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

7.9.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 



 
 
 
 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento: 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 



 
 
 
 

Forma de pagamento: 

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.23. Atualização monetária e encargos por atraso no pagamento 

7.23.1. Caso o pagamento não seja efetuado no prazo estabelecido no item 7.18, o 

valor devido será atualizado monetariamente desde a data do adimplemento das 

obrigações pela contratada até a data do efetivo pagamento, observando-se o índice 

oficial de correção aplicável às dívidas da Fazenda Pública, atualmente o IPCA-E, ou 

outro que venha a substituí-lo. 

7.23.2. Além da atualização monetária, incidirão, de forma cumulativa, juros de mora 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, e multa moratória de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) ao dia de atraso, limitada a 5% (cinco por cento) 

do valor da parcela inadimplida, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

7.23.3. Não haverá direito à compensação financeira ou atualização monetária 

quando o atraso no pagamento decorrer de falhas ou omissões imputáveis ao 

contratado. 

7.24. Disposições complementares sobre o recebimento 

7.24.1. As regras para o recebimento provisório e definitivo do objeto, descritas nos 

itens 7.3 a 7.5 deste Termo de Referência, atendem ao disposto no art. 92, inciso VII, 

da Lei nº 14.133/2021, definindo prazos, condições, responsabilidades e efeitos do 

recebimento. 



 
 
 
 

7.24.2. O recebimento definitivo do objeto não exime o contratado de responder pela 

qualidade, solidez e segurança da execução, nem pela correção de eventuais vícios 

identificados posteriormente, conforme previsto no art. 140, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

Conforme estabelecido no Capítulo V, Art. 59, Art. 60 e Art. 61 da Lei 14.133/2021: 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 

inciso IV do caput deste artigo.  

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação 

da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

esta Lei. 



 
 
 
 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) 

Vigência 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar 

condições mais vantajosas como primeiro colocado. 

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

§ 2º A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de 

contratação, na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado 

divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório Exigências 

de habilitação. 



 
 
 
 

8.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, 

de 18 de março de 2020. 

8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 



 
 
 
 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

8.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 



 
 
 
 

8.4.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

8.4.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura; e 

8.4.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.4.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

8.4.3.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou de patrimônio líquido 

mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

8.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.4.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.5.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação; 

8.5.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em 

plena validade. 

8.5.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.5.4. Apresentação do(s) profissional(is)devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviços.  



 
 
 
 

8.5.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.5.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.5.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

8.5.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.5.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.5.10. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.5.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

8.5.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.5.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

8.5.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.5.10.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

8.5.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 



 
 
 
 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.5.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

8.5.11. Exigência de Qualificação Técnica – Execução de cortina atirantada 

Para fins de habilitação no certame, a licitante deverá comprovar sua aptidão técnica 

por meio da apresentação de documentos que evidenciem sua capacidade para a 

execução do objeto, nos seguintes termos: 

8.5.11.1 Atestados de Capacidade Técnica da Empresa 

A licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a empresa executou, de 

forma satisfatória, serviços de engenharia compatíveis em características, quantidades 

e prazos com o objeto licitado, conforme os critérios abaixo: 

a) Compatibilidade Técnica Específica: 

Os atestados deverão comprovar a execução de, no mínimo, um dos seguintes 

serviços: 

• Contenção com estrutura do tipo cortina atirantada, em pelo menos um dos 

formatos: 

o Cortina atirantada em solo grampeado; 

o Cortina atirantada em paredes diafragma; 

o Cortina atirantada mista. 

b) Critérios de Aceitabilidade dos Atestados: 

Os serviços referidos deverão estar relacionados à contenção de taludes, margens de 

rios ou encostas com uso comprovado em cortinas atirantadas; 

Os atestados deverão especificar as quantidades executadas (m², m³ ou metros 

lineares, conforme o caso), o tipo de serviço executado, o local da obra e o período 

de execução; 

Os atestados deverão conter a identificação do responsável técnico pela execução da 

obra, com respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART emitida junto ao 

CREA; 



 
 
 
 

O serviço deverá ter sido aceito sem ressalvas pelo contratante. 

c) Experiência Mínima Exigida: 

Será exigida a comprovação de execução mínima de 96 m² (noventa e seis inta metros 

quadrados) de estruturas em cortina atirantada de estruturas em cortina atirantada. 

8.5.11.2 Responsável Técnico – Engenheiro Civil com Experiência em Obras 

Semelhantes 

A licitante deverá indicar profissional de nível superior, legalmente habilitado, que será 

o responsável técnico pela execução da obra, nos termos da Lei nº 5.194/66 e das 

normas do CREA. 

a) Requisitos do Responsável Técnico: 

O profissional deverá ser engenheiro civil, com registro ativo e regular junto ao CREA; 

Deverá apresentar atestado(s) de responsabilidade técnica que comprovem sua 

atuação em obras que envolvam execução de contenção com cortina atirantada, em 

qualquer dos formatos citados no item 8.5.11.1, alínea “a”; 

Os atestados deverão estar acompanhados das respectivas ARTs, comprovando sua 

efetiva responsabilidade técnica nas obras referidas; 

A experiência deverá evidenciar a execução de estruturas em cortina atirantada em 

área de no mínimo acumulado de 96 m², ou área compatível com a obra objeto da 

licitação. 

b) Vínculo com a Empresa Licitante: 

O engenheiro civil indicado deverá possuir vínculo formal com a empresa licitante, 

seja como sócio, empregado ou por contrato de prestação de serviços, devidamente 

comprovado; 

O profissional deverá acompanhar a obra do início ao fim, estando presente nas 

etapas críticas de execução, conforme definido pela fiscalização. 

8.5.11.3 – Justificativa Técnica da Exigência de Qualificação 

A exigência de comprovação de execução mínima de 96 m² de estruturas em cortina 

atirantada está devidamente fundamentada na representatividade técnica e financeira 

deste item no contexto global da obra. 

O serviço de contenção em cortina atirantada constitui a parcela de maior relevância 

técnica e econômica do objeto licitado, correspondendo a R$ 2.475.757,66 do valor 

total estimado de R$2.683.991,79, o que representa aproximadamente 93% do custo 

total do objeto licitado. 



 
 
 
 

Dentro desse contexto, o quantitativo exigido de 96 m² de cortina atirantada 

corresponde a aproximadamente 50% da área total prevista no objeto licitado (192 

m²), atendendo, portanto, ao limite máximo de 50% estabelecido pelo art. 67, §§ 1º e 

2º, da Lei nº 14.133/21, o qual dispõe que a comprovação de aptidão deve se restringir 

a parcelas de maior relevância e valor significativo, vedada a exigência de execução 

anterior superior à metade dessas parcelas. 

Dessa forma, a exigência formulada guarda proporcionalidade e adequação entre a 

complexidade do objeto e a necessidade de comprovar a capacidade técnica dos 

licitantes, sem impor barreiras indevidas à competitividade do certame. 

A redação também observa o entendimento consolidado nas Súmulas nº 23 e nº 24 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que orientam a administração a limitar 

a exigência de atestados à parcela de maior relevância, em quantitativos compatíveis 

com a natureza e a dimensão da obra. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de $2.683.991,79 (dois milhões seiscentos 

e oitenta e três  novecentos e noventa e um reais e setenta e nove centavos), 

conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária em anexo. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 

sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de 

risco constante do Contrato. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, nos termos do disposto na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previsto para a contratação; ou 

9.3.3. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Tesouro Municipal. 



 
 
 
 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• UNID GESTORA: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

• ÓRGÃO: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

• UNIDADE: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

• PROGRAMA: ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, EXECUÇÃO DE PROJETOS 

AMBIENTAIS E OBRAS VINCULADAS AO FNMA. 

• FUNÇÃO: 18 

• SUBFUNÇÃO: 541 

• PROGRAMA: 0014 

• PROJ. ATIVIDADE: 1011 

• NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.1.1100000 

• FICHA: 805 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

Ubatuba, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

NILSON ROBERTO DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 


